
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

2" TERMO AT) ITIVoÂocoNTRATO 07/2021

2' TERMO ADITTVO AO CONTRATO N' O7l202!
DECORRENTE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÀO PRISENCIAT N" 03/2020
ORIUNDO DO PROCESSO DE ADESÃO DE
MALHADA DOS BOIS, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUMCIPAL DE R]ACHUELO E A
EMPRESA LL LOCADORA ITICULOS f,IRELI.

Pelo presente Instrumenro particular de TERrrro ADITrvo DE coNTRATo DE
PRESTAÇÃO DE SERYTÇOS, reuniram-se, de um lado a PREFEITT]RA MUNICIPAL DE
RTACHUEL0/SE, inscrito mr cNPJ sob o n' 13.128.897/0001-g5, localizado na praça Getulio vargas,
RIACHUELO - sE - cEP '{9.130{00. neste ato represenrada por seu prereito municipal o sr.
PETERSON DANTAS ARAÚJ0, doravanre denominado rte CONTRATANTE e do outro lado a LL
LocADoR{ YEÍcuLos EIRELI, inscrira no c.N.p.J sob o n" 04.540.77110001-22 localizada a Rua

Rio Grande do sul, n" 8ll, Siqueira campos, na cidadc dc Aracaju, Estado de sergipe, troravante

denominada CONTRATADA, pactuam o presente TERMO ADITM AO CoNTRÂT0 07/2021.

escorado no Aí. 57, II da Lei n.. 8.666/93 e posteriores alteraçõcs, e as cláusulas abaixo:

CLAÚS ULA PRIMEIRA _ DO ADI'T N'I'O

A cláusula quarta do contrato celebrado em 25 de janciro de 2021, proveniente da licitação na

modalidade PREGÀO PRISENCIAL n" 03i2020 decorrenle do Processo de Adesào de Malhada dos Bois

entre a PREFEITURÂ MI]MCIPAL DE RTACHUELO/sE e a EMpRESA LL LocADoRA
VEiCULOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGI,NDA - PRAzo

O prazo para execução dos serviços contratados e de vigência do conrato será acrescido por mais

l2 (doze) meses. onde o inicio da sua vigência se dará a partir de 25 dejaneiÍo de 2023.

os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem

prorrogação se ocoÍÍer um dos motivos estabelecidos nos incisos I a vI, parágrafo 1", art. 57, ü Lei
Federal n" 8.666/93.



w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUE[O

CI,íUSULA TERCEIRA -DAs DIsPosIcÔEs FINAIS

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato, que não tenham

sido objeto de retificaçâo pelo present€ insmunento, passando aquele a vigorar, por coNeguinte, com a

alteração ora introduzida.

E para constar, foi firmado o presente TERruo ADITIYO, em duas vias de igual teor e
forma" na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Riachuelo/Se, 24 de janeiro de 2023

PETERSON ARAUJO
PREFEITO RA VEI CULOS EIREI-I

CO}ITRATAD0

TESTE,MT]NHAS:
CPF:

CPF


